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SÚMULA: Altera a alíquota estabelecida no arti-
go lQ da Lei Municipal nº 999/89 de 15
de agosto de 1.989, e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranâ, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 10) - Fica alterada a alíquota esta
belecida no artigo lQ da Lei Municipal nQ 999/89 de 15 de agosto de
1.989 que passa a vigorar a razão de 3,0% da Unidade de Referência Mu
nicipal criada pela Lei nº 1.034/89.

Art. 20) - Esta Lei entrará em vigor a vi
gor a partir de 1º(primeiro) de janeiro de 1.991, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Muncipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 07 (sete) dias do mês de Novembro de
1.990,102Q da ~epública e

Registre-s

Luiz
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